
RESUMO: A publicidade parasitária, caracterizada pelo uso indevido de marcas em
campanhas de marketing, tem se tornado uma prática crescente e preocupante no cenário
digital atual. Esta forma de publicidade explora a reputação e o reconhecimento de
marcas estabelecidas para atrair consumidores de maneira ilícita, configurando
concorrência desleal. Este estudo foca especificamente no uso indevido de marcas na
publicidade parasitária desenvolvida nas mídias sociais, analisando-a como um crime de
concorrência desleal. Utilizando uma abordagem qualitativa, com procedimento técnico
bibliográfico e documental, a pesquisa examina os impactos dessas práticas tanto para os
fornecedores detentores das marcas quanto para os consumidores, que são induzidos ao
erro e prejudicados em suas decisões de compra. O estudo também discute medidas
jurídicas e tecnológicas para combater a publicidade parasitária, propondo soluções para
garantir a proteção das marcas e promover a lealdade nas relações comerciais. Conclui-se
que a efetiva aplicação de medidas preventivas e repressivas é essencial para mitigar os
efeitos prejudiciais dessa prática e assegurar um mercado justo e equilibrado, dado que a
concorrência desleal é tipificada como crime, principalmente a partir do art. 195 da Lei de
Propriedade Industrial. 
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DEVELOPED ON SOCIAL MEDIA AS A CRIME AGAINST CONSUMER

RELATIONS

USO INDEVIDO DE MARCAS NA PUBLICIDADE
PARASITÁRIA DESENVOLVIDA NAS MÍDIAS SOCIAIS COMO

CRIME DE CONCORRÊNCIA DESLEAL
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ABSTRACT: Parasitic advertising, characterized by the misuse of trademarks in marketing
campaigns, has become a growing and concerning practice in today's digital landscape. This
form of advertising exploits the reputation and recognition of established brands to attract
consumers illicitly, constituting unfair competition. This study specifically focuses on the
misuse of trademarks in parasitic advertising developed on social media, analyzing it as a
crime of unfair competition. Using a qualitative approach, with bibliographic and
documentary technical procedures, the research examines the impacts of these practices both
for the brand-owning suppliers and for consumers, who are misled and harmed in their
purchasing decisions. The study also discusses legal and technological measures to combat
parasitic advertising, proposing solutions to ensure brand protection and promote loyalty in
commercial relationships. It concludes that the effective application of preventive and
repressive measures is essential to mitigate the harmful effects of this practice and ensure a
fair and balanced market, given that unfair competition is classified as a crime, particularly
under Article 195 of the Industrial Property Law.

Keywords: Parasitic advertising; Brands; Unfair competition; Social media.

1 INTRODUÇÃO

A publicidade parasitária, caracterizada pelo uso indevido de marcas em campanhas de

marketing, principalmente desenvolvida nas mídias sociais, tem se tornado uma prática

crescente e preocupante no cenário digital atual. Esta forma de publicidade explora a

reputação e o reconhecimento de marcas estabelecidas para atrair consumidores de maneira

desleal, configurando um caso de concorrência desleal. Assim, considera-se que o impacto

negativo dessa prática não se limita apenas aos fornecedores detentores das marcas, mas

também afeta os consumidores, que são levados ao engano e prejudicados em suas decisões

de compra.

Diante disso, de modo mais delimitado, este estudo foca especificamente no uso

indevido de marcas na publicidade parasitária desenvolvida nas mídias sociais, analisando-a

como um crime de concorrência desleal. Este enfoque é particularmente relevante, inclusive,

devido à natureza dinâmica e expansiva das mídias sociais, onde a velocidade de

disseminação de conteúdos pode amplificar rapidamente os efeitos prejudiciais dessas

práticas.

No que se refere ao problema de pesquisa, então, questiona-se: quais medidas jurídicas

podem ser implementadas para prevenir a publicidade parasitária desenvolvida nas mídias

sociais como crime de concorrência desleal?
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A pesquisa, portanto, pode ser justificada pela relevância e atualidade do tema, uma

vez que o aumento significativo da publicidade nas mídias sociais tem exposto novas

vulnerabilidades no mercado. O uso indevido de marcas não apenas prejudica os detentores

dos direitos de propriedade intelectual, mas também engana os consumidores, criando um

ambiente comercial injusto. Em um contexto de crescente comércio digital, torna-se

imprescindível analisar as bases legais e propor soluções que assegurem um mercado

equilibrado e respeitem os direitos de todos os envolvidos.

O objetivo geral deste estudo é analisar o uso indevido de marcas na publicidade

parasitária desenvolvida nas mídias sociais como crime de concorrência desleal, propondo

medidas jurídicas para prevenir tal prática. Para alcançar este objetivo, serão perseguidos os

seguintes objetivos específicos: (a) examinar a natureza e as características da publicidade

parasitária desenvolvida nas mídias sociais; (b) analisar como o uso indevido de marcas

configura crime de concorrência desleal devido ao desvio de consumidores; (c) identificar e

propor possíveis mecanismos jurídicos para prevenir a concorrência desleal ocasionada pela

publicidade parasitária.

Quanto aos procedimentos metodológicos (Sousa; Alves, 2024), adota-se neste estudo

pesquisa de natureza aplicada, de tipo teórico. O objetivo é descritivo, buscando esclarecer as

características do uso indevido de marcas na publicidade parasitária e sua configuração como

crime de concorrência desleal. O método dedutivo será utilizado, partindo de princípios gerais

de concorrência leal e propriedade intelectual para analisar casos específicos. A abordagem

qualitativa permitirá uma compreensão das práticas de uso indevido de marcas e suas

implicações jurídicas. Procedimentos bibliográficos e documentais serão empregados,

baseando-se em material publicado sobre concorrência desleal, propriedade intelectual e

publicidade, além da análise de documentos legais e políticas empresariais.

Espera-se que a pesquisa demonstre como o uso indevido de marcas na publicidade

parasitária configura um crime de concorrência desleal, violando direitos tanto dos

fornecedores quanto dos consumidores. Os resultados deverão oferecer uma análise crítica da

quanto às legislações vigentes, propondo medidas jurídicas que os fornecedores e os

legisladores podem adotar para mitigar esses abusos e assegurar a integridade das marcas.

Além disso, a pesquisa pode fornecer recomendações práticas para consumidores e

policymakers (formuladores de políticas) sobre como proteger as relações comerciais no

ambiente digital, promovendo um mercado mais justo e equilibrado.
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2 PUBLICIDADE PARASITÁRIA DESENVOLVIDA NAS MÍDIAS SOCIAIS

Inicialmente, é importante observar que, nas sociedades contemporâneas,

desenvolveu-se um vínculo significativo entre as mídias sociais e as relações de consumo,

principalmente no que se refere à oferta de produtos e serviços. Nesse contexto, uma das

principais ferramentas utilizadas é a publicidade, que é fundamental para propagar

determinada marca no meio social, seja no âmbito físico ou digital.

Entretanto, com o avanço tecnológico, o uso das mídias sociais, dos anúncios on-line e

de outras ferramentas de publicidade digital tornou-se mais comum, disseminando

simultaneamente o conhecimento das marcas, produtos e serviços por todo o mundo, de modo

a persuadir o consumidor.

A publicidade, nesse sentido, atua como uma forma de comunicação destinada a

atingir um público amplo, promovida tanto por organizações públicas quanto privadas, com a

principal finalidade de incentivar o consumo, seja de maneira direta ou indireta (Dias, 2018).

Ao utilizar técnicas persuasivas, a publicidade tem o poder de influenciar os consumidores

(Alves, 2020), despertando neles desejos e necessidades específicas que os levam a considerar

a aquisição ou o uso de determinados produtos e serviços (Sousa, 2022).

Posto isso, é evidente que se trata de uma ferramenta com potencial para alavancar o

crescimento das marcas, especialmente por meio das mídias sociais, que ultrapassam as

fronteiras territoriais. Isso não apenas causa uma maior propagação dos produtos, mas

também possibilita a interação entre consumidores a respeito dos produtos e serviços. Nesse

contexto, a problemática consiste no modo como ela é executada.

Nessa linha de raciocínio, a publicidade parasitária pode ser conceituada como o uso

indevido da marca ou produto de outro fornecedor para obter vantagem no mercado de

consumo, causando desequilíbrio e confusão entre os consumidores, além de prejudicar a

marca do concorrente (Sousa; Almeida; Alves, 2024). Em síntese, o fornecedor usa essa

técnica de publicidade para aproveitar a reputação e presença de um concorrente estabelecido,

confundindo os consumidores e dificultando a identificação clara do produto ou marca

verdadeira (Sousa; Alves; Xavier, 2024).

Diferentemente das demais formas de publicidade digital, como a publicidade

comparativa que atua como uma técnica de marketing, promovendo produtos por meio da
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comparação com concorrentes ou outros itens do mesmo anunciante (Sousa, 2022), o objetivo

da publicidade parasitária é tirar proveito da visibilidade e do prestígio de eventos, marcas ou

produtos estabelecidos sem a devida autorização. Os fornecedores que adotam essa prática

buscam associar seus produtos ou serviços a eventos populares ou marcas renomadas para

aumentar sua exposição e credibilidade, reduzindo significativamente os custos de marketing

a partir da exploração da reputação de terceiros (Sousa; Alves; Xavier, 2023).

Nesse sentido, evidencia-se que a publicidade parasitária viola de modo significativo

as diretrizes da Política Nacional das Relações de Consumo, enunciadas no art. 4°, capítulo II

da Lei n. 8.078/90 (Brasil, 1990), que tem como um de seus objetivos garantir a segurança,

transparência e harmonia nas relações de consumo, uma vez que se utiliza da influência de

marcas já consolidadas no mercado para persuadir os consumidores.

Além disso, é importante mencionar que a prática de publicidade parasitária não

interfere somente na relação entre o fornecedor e o consumidor, mas causa um desequilíbrio

no mercado de consumo como um todo, invadindo também a esfera das práticas abusivas,

como, por exemplo, a prática prevista no art. 39, inciso IV, do CDC, uma vez que se utiliza da

fraqueza e da ignorância dos consumidores para impingir-lhes produtos e serviços.

Posto isso, o Código de Defesa do Consumidor, no caput de seu art. 37, proíbe toda

forma de publicidade enganosa ou abusiva, ou seja, qualquer informação ou comunicação

publicitária que seja falsa, parcial ou totalmente, ou omissa, capaz de induzir o consumidor ao

erro sobre aspectos como a natureza e qualidade do produto ou serviço, e também aquelas

discriminatórias de qualquer natureza ou aquelas que venham a incitar a violência ou a

explorar o medo, por exemplo.

Diante disso, a publicidade parasitária constitui-se como um ato ilícito, dado o seu

caráter enganoso/abusivo, pois se apropria indevidamente da reputação ou dos atributos de

outro produto ou serviço, induzindo o consumidor a uma percepção equivocada. Desse modo,

a publicidade parasitária viola também o princípio da lealdade publicitária, que pode ser

considerado um dos princípios norteadores da Política Nacional de Relações de Consumo

(Alves, 2020).

Outrossim, usar indevidamente a imagem e a reputação de outra marca viola

diretamente princípios fundamentais para o equilíbrio do mercado, como o princípio da

transparência, previsto no art. 6º, inciso III, do CDC, que garante ao consumidor o direito à

informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços. A violação desses
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princípios, por meio da publicidade parasitária, pode comprometer a integridade e a confiança

nas relações de consumo, causando uma distorção do mercado e prejudicando tanto

consumidores quanto fornecedores legítimos.

Entretanto, apesar de seu caráter ilícito, tipificado no art. 67 do CDC, a publicidade

parasitária evoluiu significativamente nas mídias sociais ao longo dos anos, adaptando-se às

capacidades tecnológicas e aos comportamentos dos usuários nessas plataformas.

Inicialmente, a publicidade parasitária envolvia táticas simples, como o uso de

hashtags populares ou a inserção de links em discussões relevantes para atrair atenção

indevida para produtos ou serviços. À medida que as mídias sociais foram se desenvolvendo,

as táticas de publicidade parasitária também evoluíram, fornecedores começaram a utilizar

publicidade nativa (Alves; Araújo; Sousa, 2021), que se integra de maneira quase

imperceptível ao conteúdo legítimo das plataformas, isso inclui a criação de anúncios que

imitam o estilo de postagens orgânicas, confundindo os consumidores e aproveitando a

credibilidade das marcas estabelecidas (Boateng; Okoe, 2015).

Com o surgimento e a popularização dos influenciadores digitais, a publicidade

parasitária encontrou uma nova oportunidade de expansão, fornecedores começaram a

associar seus produtos a influenciadores populares sem acordos formais, utilizando técnicas

como o envio de produtos gratuitos para serem exibidos em postagens ou mencionados

indiretamente, isso permitiu que alguns fornecedores se aproveitassem da confiança e do

alcance dos influenciadores para promover, por vezes, seus próprios produtos de maneira

enganosa.

Nesse sentido, a publicidade parasitária envolve uma série de técnicas e estratégias,

muitas vezes não convencionais, com o objetivo de criar uma falsa associação com marcas de

maior visibilidade no mercado, sem autorização ou patrocínio oficial da marca (Sousa; Alves;

Xavier, 2024). Entre essas estratégias, é possível mencionar a associação visual e temática, a

manipulação de engajamento, o uso da publicidade nativa, a criação de perfis falsos, além da

manipulação de dados pessoais dos consumidores como uma das principais ferramentas.

Nesse contexto, a associação visual e temática ocorre quando alguns fornecedores

utilizam cores, símbolos e temas que remetem à marca, evento, produto ou serviço popular

para criar uma impressão de associação oficial, prática que pode confundir os consumidores,

levando-os a acreditar que a fornecedora tem um vínculo oficial. Além disso, alguns

fornecedores utilizam serviços que geram comentários e avaliações positivas em suas
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publicações, manipulando o engajamento e criando uma falsa impressão de apoio e qualidade,

o que é chamado de astroturfing (Alves; Gardeta; Sousa, 2021; Sousa, 2022).

Ademais, nota-se também, entre as estratégias utilizadas, a criação de perfis falsos

para promover produtos e serviços sem a necessidade de uma associação oficial ou

transparente com a marca, o evento, o produto ou o serviço. Esses perfis falsos interagem com

os consumidores, disseminando informações enganosas que podem induzir ao erro, prática

essa que infringe regulamentações de proteção de dados pessoais, como o art. 6º da Lei Geral

de Proteção de Dados, já que a coleta e o uso desses dados sem consentimento configuram

uma violação legal (Faleiros Júnior; Longui; Gugliara, 2020) – art. 7º, inciso I, da LGPD.

Diante disso, a publicidade parasitária pode acarretar diversos impactos negativos para

os consumidores, afetando não apenas sua privacidade, mas também a confiabilidade no

mercado de consumo. Nesse sentido, a invasão de privacidade é uma das principais

preocupações, a coleta de dados pessoais sem consentimento e o uso indevido dessas

informações criam um ambiente de desconfiança e vulnerabilidade, levando a uma série de

consequências, incluindo o aumento do risco de fraudes e roubo de identidade, à medida que

informações sensíveis são exploradas por terceiros de maneira não autorizada (Faleiros

Júnior; Longui; Gugliara, 2020).

Além disso, é necessário enfatizar que o uso indevido de dados pessoais afeta

diretamente a questão do consentimento. Os consumidores são, em muitas situações, privados

da possibilidade de dar um consentimento informado, uma vez que não são plenamente

conscientes de como seus dados estão sendo coletados e utilizados. Tal conduta viola os

princípios estabelecidos na Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) - Lei n. 13.709/2018

(Brasil, 2018), previstos no art. 6º, que enfatizam a necessidade de consentimento claro e

explícito para o tratamento de dados pessoais, bem como a obrigação de fornecer informações

transparentes sobre esse processo.

Sob esse viés, em agosto de 2023, no Recurso Especial 2.012.895, a 3ª Turma do

Superior Tribunal de Justiça (STJ, 2023) condenou uma fornecedora de roupas íntimas e o

Google por práticas de concorrência parasitária. O caso envolveu a utilização do nome de uma

concorrente como palavra-chave em links patrocinados, o que redirecionava consumidores

que buscavam a marca concorrente para o site do fornecedor infrator.

A decisão destacou que a conduta referida criava confusão entre os consumidores e

desviava a clientela, configurando uma violação de propriedade intelectual e concorrência
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desleal, conforme o art. 195, inciso III, da Lei de Propriedade Industrial. O Tribunal enfatizou

que, ao adotar essa estratégia, a fornecedora infratora se beneficiou indevidamente da

reputação e do investimento da concorrente em sua marca. Ademais, o Google foi

responsabilizado civilmente por facilitar essa prática, uma vez que sua plataforma de

publicidade permitiu a criação dos links patrocinados com palavras-chave enganosas.

Nesse contexto, o Supremo Tribunal de Justiça (STJ) considerou que essa prática não

apenas causa prejuízos econômicos à fornecedora prejudicada, mas também viola princípios

éticos do mercado, resultando em dano moral presumido. A decisão reforça a necessidade de

transparência e lealdade nas práticas de publicidade online e serve como um alerta para outros

fornecedores sobre os riscos de utilizar táticas de marketing enganosas.

Portanto, a publicidade parasitária nas mídias sociais, além de ser uma prática ilícita,

provoca concorrência desleal e desequilíbrio no mercado a partir do desvio de consumidores e

do uso indevido da imagem, reputação de outras marcas.

A decisão do STJ no REsp 2.012.895, que condenou um fornecedor de roupas íntimas

e o Google por uso inadequado de palavras-chave, reforça a necessidade de combater

eficazmente possíveis abusos no mercado de consumo, incluindo a concorrência desleal e o

uso indevido de invenções, criações industriais, marcas ou outros meios com potencial para

causar desequilíbrio no mercado de consumo.

3 CRIME DE CONCORRÊNCIA DESLEAL DEVIDO AO DESVIO DOS

CONSUMIDORES

No mercado consumerista contemporâneo, a concorrência desleal e o desvio de

consumidores são questões centrais, reflexos de práticas ilícitas que afetam a integridade e

equidade do mercado. Enquanto a concorrência legal é baseada na oferta de produtos e

serviços de qualidade, promovida de forma transparente e ética, a concorrência desleal se

caracteriza por estratégias desonestas, como a publicidade parasitária.

Nesse contexto, a concorrência desleal pode ser definida como qualquer ato de

concorrência que contraria os usos honestos em matéria industrial ou comercial. Barroca

(2014) enfatiza que a concorrência desleal se evidencia a partir de atos que causam confusão

ou distorcem a imagem do concorrente, gerando prejuízos para os fornecedores por meio da

usurpação de clientela. Portanto, a publicidade parasitária é considerada um ato de
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concorrência desleal, provocando o desvio de consumidores de um fornecedor concorrente

por meio da imitação ou aproveitamento da reputação alheia (Colombo, 2021).

Diante disso, com o objetivo de identificar quais práticas são configuradas como

concorrência desleal e assim, aumentar a prevenção de condutas ilícitas no mercado, a

concorrência desleal é tratada tanto na esfera civil quanto penal, conforme estabelecido pelo

Código de Defesa do Consumidor e pela Lei de Propriedade Industrial, uma vez que tipificam

a conduta como crime, conforme art. 66 e 195, respectivamente.

Embora o CDC não apresente uma definição específica de "crime de concorrência

desleal", o CDC aborda, em seu art. 39, práticas comerciais abusivas que podem ser

associadas à concorrência desleal e, inclusive, intensificá-la, como a prevista no art. 39, inciso

IV, quando o fornecedor se prevalecer da fraqueza e da ignorância do consumidor para

impingir-lhe produtos e serviços. Ademais, o referido Código estabelece a Política Nacional

das Relações de Consumo que, no art. 4°, inciso IV, apresenta como um de seus princípios

centrais a eficaz coibição e repressão de abusos no mercado de consumo, com destaque

especial para a concorrência desleal, incluindo a prevenção do uso indevido de inventos,

criações industriais, marcas, nomes comerciais e signos distintivos que possam causar

prejuízos aos consumidores.

Outrossim, a Lei n. 9.729 de 1996, conhecida como Lei de Propriedade Industrial

(LPI) (Brasil, 1996), aborda a prática de concorrência desleal de modo mais aprofundado –

art. 195 – e tem como função regular os direitos e as obrigações relativos à propriedade

industrial no país e abrange principalmente os direitos sobre patentes, marcas, desenhos

industriais, indicações geográficas e outros temas relacionados à proteção da propriedade

intelectual. Entre os pontos tratados na lei, destaca-se a concorrência desleal.

Inicialmente, sobre isso, o art. 1º da LPI, determina que a proteção dos direitos à

propriedade industrial ocorre a partir da repressão à concorrência desleal, que representa uma

ameaça a princípios e direitos que garantem o funcionamento adequado do mercado, como o

princípio da propriedade intelectual, que reconhece as criações intelectuais, como invenções,

obras literárias, artísticas e símbolos distintivos (marcas), como ativos importantes os quais

devem ser protegidos legalmente, além da necessidade da valorização de sua autoria.

Além disso, o caput do art. 195 da LPI tipifica a concorrência desleal como crime,

detalhando condutas específicas que são sancionadas com detenção de três meses a um ano,

além de multa. Entre essas práticas, estão o desvio fraudulento de clientela (inciso III), o uso
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indevido de expressões ou sinais de propaganda alheios (inciso IV), e a utilização não

autorizada de nomes comerciais ou insígnias (inciso V).

Assim, verifica-se que a publicidade parasitária é uma causa de concorrência desleal

utilizada como ferramenta de marketing digital para desviar clientes. A usurpação dos

consumidores ocorre de diversos modos, como por meio do uso não autorizado de marcas

alheias em links patrocinados na internet. Nesses casos, fornecedores utilizam marcas

registradas por terceiros para direcionar tráfego para seus próprios sites, aproveitando-se do

reconhecimento e valor das marcas originais.

Diante do caráter ilícito das práticas de concorrência desleal e do seu impacto

significativo no mercado consumerista ao provocar insegurança e instabilidade tanto na

relação entre fornecedores quanto entre fornecedores e consumidores, a norma prevê

implicações legais para o crime de concorrência desleal, abordadas particularmente pela Lei

de Propriedade Industrial – de modo direto no art. 195 – e pelo Código de Defesa do

Consumidor – de modo indireto no art. 66, desde que configurada publicidade enganosa ou

abusiva.

Além das sanções penais, às vítimas de concorrência desleal podem buscar reparação

por danos civis, incluindo indenização por perdas e danos causados pelas práticas desleais. O

caput do art. 209 da LPI, inclusive, ressalta o direito de haver perdas e danos em

ressarcimento de prejuízos causados.

Outrossim, é fundamental tratar das implicações econômicas que o crime de

concorrência desleal provoca no mercado, afetando diretamente o funcionamento do mercado.

Tratando-se dos fornecedores, a concorrência desleal pode resultar na perda da reputação e da

clientela, empresas envolvidas em práticas desonestas, como a publicidade parasitária, não só

desviam clientes, mas também prejudicam sua imagem, resultando em perda de confiança e

lealdade do consumidor (Barroca, 2014). Ademais, as sanções de cunho pecuniário, como

multas penais, processos judiciais e indenizações podem afetar significativamente o

desempenho financeiro do fornecedor (Azevedo, 2019).

Por outro lado, sob o ponto de vista do consumidor, a concorrência desleal causa

confusão e engano, levando-os a fazer escolhas de modo equivocado. As práticas de

publicidade parasitária, nesse caso, provocam a distorção do mercado, podendo levar a preços

artificiais ou inflacionados (Ferreira, 2020).
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Um exemplo concreto a respeito da temática pode ser observado na sentença do

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios (TJDFT, 2019) no processo entre o

Hospital Oftalmológico de Brasília LTDA (HOB) e a Viva Oftalmo Medicina Especializada

S/S LTDA e Google Brasil Internet LTDA, que reconheceu a prática de concorrência desleal

por parte da Viva Oftalmo.

No caso em questão, o Hospital Oftalmológico de Brasília ajuizou uma ação contra a

Viva Oftalmo Medicina Especializada e o Google Brasil Internet, alegando concorrência

desleal. A ação foi baseada no uso do nome "Hospital Oftalmológico de Brasília" como

palavra-chave nos anúncios do Google Ads pela Viva Oftalmo, o que direcionava os usuários

ao site da Viva Oftalmo em vez do HOB. Este argumentou que essa prática induzia os

usuários a erro, desviando os consumidores e utilizando indevidamente a reputação do HOB

para benefício próprio.

Na primeira instância, a 10ª Vara Cível de Brasília determinou a retirada do nome

"Hospital Oftalmológico de Brasília" dos anúncios do Google Ads, sob pena de multa diária.

No mérito, a sentença julgou improcedente a pretensão inicial do HOB, afirmando que o

termo "hospital oftalmológico de Brasília" é genérico e não exclusivo do autor.

Diante disso, o HOB apelou, reiterando que o uso do nome nos anúncios configurava

concorrência desleal, argumentando que, apesar do uso de termos genéricos, a combinação

específica usada pela Ré visava claramente o desvio.

Dessa forma, o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT)

reconheceu a prática de concorrência desleal por parte da Viva Oftalmo. A decisão

determinou a remoção do anúncio que utilizava o nome "Hospital Oftalmológico de Brasília"

e condenou a Viva Oftalmo ao pagamento de R$ 10.000,00 por danos morais.

O TJDFT baseou sua decisão em vários fundamentos jurídicos para reconhecer a

prática de concorrência desleal por parte da Viva Oftalmo, considerando os aspectos de uso

indevido de marca, desvio de consumidores, a jurisprudência relacionada a casos similares,

além dos danos materiais e morais.

Inicialmente, nesse sentido, o TJDFT considerou que o uso do nome "Hospital

Oftalmológico de Brasília" pela Viva Oftalmo nos anúncios do Google configura

concorrência desleal, conforme estabelecido no art. 195 da Lei de Propriedade Industrial, que

define diversas práticas que constituem concorrência desleal, incluindo o desvio fraudulento

de clientela (inciso III) e o uso indevido de nome comercial ou insígnia (inciso V).
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Por conseguinte, o Tribunal observou que a Viva Oftalmo se valeu da notoriedade do

HOB para atrair clientes, uma prática considerada desleal por utilizar o sucesso e o esforço da

concorrente para benefício próprio. A combinação das palavras "hospital oftalmológico de

Brasília" foi usada de forma a direcionar os usuários ao site da Viva Oftalmo, configurando o

desvio de clientela por meio da prática de publicidade parasitária. Por fim, a decisão incluiu a

condenação da Viva Oftalmo ao pagamento de danos morais e materiais ao HOB. Os danos

morais foram fixados em R$ 10.000,00, enquanto os danos materiais seriam calculados

conforme o período de vigência do anúncio, com base no art. 210, inciso II, da Lei de

Propriedade Industrial. A Viva Oftalmo também foi obrigada a não utilizar ferramentas de

busca que direcionassem resultados para o seu estabelecimento a partir do nome comercial do

HOB.

Em síntese, o crime de concorrência desleal, provocado também pela prática de

publicidade parasitária, constitui uma ferramenta para a usurpação de consumidores,

resultando em uma distorção da competição no mercado de consumo. Nessa dinâmica,

fornecedores que agem de forma ética e cumprem as regulamentações podem sofrer impactos

econômicos, enfrentando perda de mercado e receita, além de verem a confiabilidade na

relação entre fornecedores e consumidores ser afetada. Diante disso, é fundamental discutir

possíveis mecanismos para combater a concorrência desleal ocasionada pela publicidade

parasitária, garantindo um ambiente de negócios mais justo e equilibrado.

4 MECANISMOS JURÍDICOS PARA PREVENIR/COMBATER A CONCORRÊNCIA

DESLEAL OCASIONADA PELA PUBLICIDADE PARASITÁRIA

A crescente utilização das mídias sociais como ferramenta de marketing tem

promovido inúmeras oportunidades para fornecedores alcançarem públicos diversos e

provocar o engajamento de consumidores de maneira direta e interativa. No entanto, essa

mesma expansão digital tem dado margem a práticas ilícitas, como a publicidade parasitária,

que se aproveita indevidamente de marcas estabelecidas para atrair atenção e desviar

consumidores. Tal prática não apenas prejudica fornecedores cujas marcas são usadas sem

autorização, mas também compromete a integridade do mercado e a confiança dos

consumidores.
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Diante desse cenário, é fundamental identificar e desenvolver mecanismos para

combater a concorrência desleal provocada pela publicidade parasitária, a partir de técnicas

eficientes e modernas, incluindo o uso da Inteligência Artificial (IA).

Inicialmente, é necessário observar quais meios jurídicos de prevenção/combate à

concorrência desleal são existentes e as possibilidades de aperfeiçoamento. A Lei n.

9.279/1996 (Brasil, 1996) tipifica a concorrência desleal como crime, estabelecendo a sanção

e quais condutas podem ser classificadas como tal, segundo o art. 195. Até porque, apesar de

sua coercibilidade, a norma, para que tenha eficácia, necessita acompanhar a evolução

tecnológica presente nas sociedades e compreender o contexto presente.

Sob esse viés, Foucault (1987) argumenta que o simples estabelecimento de punições

não é suficiente para prevenir uma conduta criminosa. Ele enfatiza a importância de entender

os mecanismos de poder e as práticas sociais que cercam determinada prática. Nesse sentido,

a prisão não deve ser vista apenas como um instrumento de repressão, mas como parte de um

sistema mais amplo de técnicas e estratégias destinadas a gerir a população.

Por fim, tratando-se das propostas a serem implementadas juridicamente, é possível

estabelecer algumas medidas cautelares para interromper rapidamente a publicidade

parasitária e evitar danos maiores às marcas, medidas como: a remoção do conteúdo,

fundamentada no art. 19 da Lei n. 12.965/2014 (Marco Civil da Internet) (Brasil, 2014), a

qual permite que, mediante ordem judicial, plataformas de mídia social sejam obrigadas a

remover conteúdos que infrinjam direitos de outra marca e o bloqueio de perfis, baseando-se

no art. 297 da Lei n. 13.105/2015 (Código de Processo Civil) (Brasil, 2015), que concede ao

juiz a permissão para determinar as medidas que julgar adequadas para efetivação da tutela

provisória.

A respeito dos mecanismos de combate à concorrência desleal, é importante

considerar o desenvolvimento tecnológico das sociedades e a agilidade com o qual as

informações percorrem o mundo das mídias sociais. Posto isso, é necessário mencionar

mecanismos que se adequem a esse cenário, a partir da Inteligência Artificial (IA).

Segundo John McCarthy (2007), um dos pioneiros na inteligência artificial, ela

consiste na ciência e engenharia de máquinas inteligentes, em específico programas de

computadores inteligentes, o que pode identificar possíveis práticas de publicidade parasitária

que venham a provocar a concorrência desleal no mercado com mais agilidade que o

convencional.
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Nesse contexto, Ferreira e Contani (2023) realizaram um estudo sobre mecanismos

alternativos para a resolução de conflitos de concorrência desleal na internet, identificando

dois mecanismos: o UDRP (Uniform Domain Name Dispute Resolution Policy) e o

SACI-Adm (Sistema Administrativo de Conflitos de Internet Relativos a Nomes de Domínio).

A UDRP é uma política internacional implementada pela ICANN (Internet

Corporation for Assigned Names and Numbers) e gerenciada pela WIPO (World Intellectual

Property Organization). A política foi desenvolvida para lidar com disputas relacionadas a

nomes de domínio de forma eficiente, acessível e surgiu em resposta ao aumento de práticas

como cybersquatting, onde indivíduos registram nomes de domínio semelhantes ou idênticos

a marcas conhecidas com a intenção de vendê-los ou usá-los de maneira ilícita (Ferreira;

Contani, 2023).

Durante o procedimento, são realizadas as seguintes etapas: a reclamação, na qual o

titular da marca ou direito autoral realiza uma reclamação junto a um provedor de serviços de

resolução de disputas autorizado pela ICANN, a reclamação deve incluir provas de que o

domínio foi registrado de má-fé; a resposta do registrante: o registrante do domínio em

questão é notificado e tem a oportunidade de responder à reclamação, apresentando suas

justificativas; e, por último, a análise e decisão, na qual uma comissão de especialistas analisa

as evidências apresentadas por ambas as partes, se a reclamação for considerada procedente, a

decisão pode determinar a transferência, cancelamento ou manutenção do domínio.

Por outro lado, o SACI-Adm consiste em uma política brasileira adaptada da UDRP,

criada pelo CGI.br (Comitê Gestor da Internet no Brasil) e implementada pelo NIC.br (Núcleo

de Informação e Coordenação do Ponto BR). O sistema foi desenvolvido para atender às

necessidades específicas do mercado brasileiro, ampliando a proteção não apenas para marcas

registradas, mas também para nomes empresariais, direitos personalíssimos e outros sinais

distintivos.

No procedimento realizado pelo SACI-Adm, são realizadas as etapas: reclamação,

semelhante à UDRP, o reclamante realiza uma reclamação que pode envolver não apenas

marcas registradas, mas também nomes empresariais e outros direitos, demonstrando que o

domínio foi registrado de má-fé; a administração e decisão: a decisão é administrada por

instituições credenciadas pelo NIC.br e podem incluir a transferência, cancelamento ou

manutenção do domínio. A escolha da instituição que administrará o procedimento é feita

pelo reclamante; por último, é realizada a implementação da decisão, o NIC.br implementa a
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decisão após um período de espera para permitir que a parte vencida recorra ao Poder

Judiciário, se desejar. Se nenhuma ação judicial for iniciada, a decisão é executada de modo

administrativo.

Nesse contexto, os mecanismos alternativos de resolução de conflitos, como a UDRP

e o SACI-Adm, juntamente à aplicação da inteligência artificial, podem proporcionar soluções

rápidas, eficientes e econômicas para as disputas de concorrência desleal na internet. Esses

mecanismos não apenas protegem os direitos de propriedade intelectual, mas também

promovem a confiança e a integridade no comércio eletrônico. Dessa forma, a integração da

IA nesses processos representa um avanço significativo, potencializando a capacidade de

prevenir e resolver conflitos de maneira ainda mais eficaz.

Por último, existem ações que, apesar de não estarem descritas legalmente, possuem

eficácia no combate à concorrência desleal provocada pela publicidade parasitária, como o

fortalecimento dos órgãos de fiscalização e aprimoramento de mecanismos de denúncia e

fiscalização.

Nessa situação, a ampliação das competências do Instituto Nacional de Propriedade

Industrial (INPI), para incluir a fiscalização e a aplicação de sanções em casos de publicidade

parasitária, é um desdobramento lógico das suas responsabilidades existentes. Posto isso, é

possível mencionar que, para que haja uma prevenção/combate eficiente às práticas de

publicidade parasitária, devem os órgãos já existentes, como o Procon e o Conar, monitorarem

a publicidade nas mídias sociais, considerando o princípio da transparência, mencionado no

caput do art. 4º do Código de Defesa do Consumidor, o qual exige que as informações

fornecidas aos consumidores sejam claras, precisas e ostensivas (Nogueira; Duarte, 2024).

Além disso, é importante investir na educação e conscientização dos consumidores,

campanhas informativas e programas educativos podem ensinar os consumidores a

reconhecer e evitar publicidade parasitária, de acordo com o art. 4º, inciso IV, do CDC,

aumentando assim a resiliência do mercado contra práticas desleais. A adoção de estratégias

como a educação e conscientização dos consumidores são ferramentas aliadas e podem

estimular a transparência e confiabilidade no mercado.

Ou seja, para reduzir os impactos dessa prática, é necessário adaptar o olhar do

consumidor e prepará-lo para possíveis enganos no mercado. A educação e conscientização

do consumidor, nesse caso, apresentam-se, também, como uma tarefa do Estado (art. 4º, IV,

do CDC) em prol de efetivar a proteção ao consumidor, ensinando-os a reconhecer e a evitar a
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publicidade parasitária, a partir de informações sobre a importância de revisar permissões de

aplicativos, evitar clicar em links desconhecidos e usar software de bloqueio de anúncios

(Dias; Azevedo, 2022).

Por fim, é necessário enfatizar a necessidade da colaboração entre as entidades

reguladoras, em conjunto com as plataformas digitais e consumidores. O combate à

publicidade parasitária não deve ser realizado de modo individual, pois não seria suficiente,

mas com a participação de todos os sujeitos que compõem o mercado de consumo. Nesse

caso, a colaboração permite o compartilhamento de informações e dados entre as partes

envolvidas, pois as plataformas de mídia social possuem vastas quantidades de dados sobre

atividades online que podem ser importantes para identificar comportamentos suspeitos e

práticas desleais.

À vista disso, para que seja possível analisar o uso indevido de marcas na publicidade

parasitária desenvolvida nas mídias sociais e propor medidas jurídicas a fim de prevenir essas

práticas, é fundamental adotar uma abordagem coordenada. A colaboração entre entidades

reguladoras, plataformas de mídia social e consumidores desempenha um papel essencial na

proteção dos consumidores e na garantia de uma concorrência justa. Essa abordagem

integrada não só fortalece a fiscalização e aplicação da lei, mas também promove um

ambiente de mercado mais seguro e confiável, no qual a integridade das marcas e a lealdade

nas relações comerciais são preservadas.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

A publicidade parasitária, particularmente desenvolvida nas mídias sociais, tem se

consolidado como uma prática prejudicial tanto para fornecedores quanto para consumidores.

Utilizando-se do reconhecimento de marcas estabelecidas, essas práticas criam confusão no

mercado, desviando consumidores de maneira desleal e impactando negativamente a

integridade do ambiente comercial. Este estudo analisou essa problemática à luz do Direito,

focando na configuração do uso indevido de marcas como crime de concorrência desleal e

propondo soluções jurídicas para prevenir/combater essas práticas.

Em primeiro lugar, quanto ao conceito de publicidade parasitária desenvolvida nas

mídias sociais, observa-se que essa prática envolve o uso indevido da marca ou produto de

outro fornecedor para obter vantagem no mercado de consumo. A publicidade parasitária
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explora a reputação de marcas estabelecidas para atrair consumidores de maneira desleal,

causando confusão e dificultando a identificação clara do produto/serviço ou marca

verdadeira. Diferentemente de outras formas de publicidade digital, essa prática visa tirar

proveito da visibilidade e prestígio de eventos, marcas, produtos ou serviços estabelecidos

sem autorização ou pagamento de direitos de patrocínio.

Em segundo, sobre o crime de concorrência desleal devido ao desvio dos

consumidores, previsto no art. 195, inciso III, da Lei de Propriedade Industrial, destaca-se que

a publicidade parasitária configura um ato ilícito que viola princípios fundamentais para o

equilíbrio do mercado, como a transparência e a lealdade nas relações comerciais – art. 4º,

caput, do CDC. Inclusive, verifica-se que a concorrência desleal se caracteriza por estratégias

desonestas que causam confusão e distorcem a imagem do concorrente, gerando prejuízos

para os fornecedores por meio da usurpação de clientela. As implicações legais incluem

sanções previstas na Lei de Propriedade Industrial (Lei n. 9.279/96), especificamente em seu

art. 195, que trata dos crimes de concorrência desleal, e no art. 66 do Código de Defesa do

Consumidor, que aborda a coibição de abusos no mercado, principalmente relacionados à

publicidade enganosa e abusiva.

Em terceiro, por fim, acerca das medidas para prevenir/combater a concorrência

desleal ocasionada pela publicidade parasitária, propõem-se soluções jurídicas que incluem a

atualização das legislações para contemplar as novas tecnologias e a implementação de

medidas cautelares para interromper rapidamente práticas abusivas. Essas medidas visam

proteger tanto os direitos de propriedade intelectual dos fornecedores quanto os

consumidores, promovendo um mercado mais justo e equilibrado.

A importância desta pesquisa reside na sua contribuição para o entendimento e a

mitigação das práticas de publicidade parasitária. Ao abordar um problema atual e crescente

nas mídias sociais, o estudo oferece medidas resolutivas para legisladores, fornecedores e

consumidores. Além de proteger os direitos de propriedade intelectual, as medidas propostas

visam promover a lealdade nas relações comerciais e a transparência no mercado.

Finalmente, o estudo abre caminho para futuras pesquisas, as quais podem investigar

mais profundamente as interações entre novas tecnologias e práticas comerciais desleais, os

próximos passos podem incluir a análise de outras formas de publicidade parasitária e a

eficácia das soluções propostas em diferentes jurisdições. Nesse sentido, além do exposto,

conclui-se que a colaboração contínua entre entidades reguladoras, plataformas digitais e
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consumidores é essencial para enfrentar os desafios emergentes e para assegurar a integridade

do mercado digital.
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